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ANEXO VIII 

TERMO DE SELEÇÃO 

 

Aos .........dias do mês de ................. do ano de dois mil e quartoze (2014), na sede da 

Prefeitura Municipal de Rio Grande, compareceram as partes entre si justas e acordadas, a 

saber: de um lado, o Município de Rio Grande-RS, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o n.º ______________, representado neste ato Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal ____________________, e de outro lado, como 

SELECIONADA, ......................................., (CNPJ, endereço), neste ato representada por 

seu presidente, o Sr. ................................, portador da carteira de identidade nº ........, 

expedida pela ............; inscrito no CPF sob o nº .........................; residente e domiciliado na 

................., foram acordadas as seguintes cláusulas, na presença de 02 (duas) testemunhas ao 

final indicadas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA No Edital de Chamamento nº _____/2014 a empresa supracitada 

foi selecionada, conforme especificações constantes na proposta apresentada e de acordo 

com o Anexo VI deste Edital, objetivando a construções de unidades habitacionais 

destinadas a grupos familiares das Faixas 01 e 02 do “Programa Minha Casa, Minha Vida”. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA A empresa selecionada deverá contratar o empreendimento com 

o agente financeiro em até 6 (seis) meses a contar da assinatura do presente Termo, sob pena 

de revogação do resultado do Edital nº 001/2014-SMHARF.   

 

CLÁUSULA TERCEIRA A seleção realizada na forma preconizada pelo Edital de 

Chamamento nº 001/2014-SMHARF somente terá eficácia se for celebrado contrato no 

âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida entre a empresa e o Agente Financeiro 

Autorizado, não cabendo ao Município ressarcir a empresa por qualquer valor 

despendido.  
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CLÁUSULA QUARTA: O descumprimento de quaisquer das disposições acima acarretará 

a extinção do presente Termo, independentemente de ato especial, garantido, em todo caso, 

o direito à ampla defesa e ao contraditório.  

 

CLÁSULA QUINTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio Grande (RS) para dirimir 

quais dúvidas relativas ao presente termo. 

 

Pelas partes presentes a este ato foi dito que aceitavam o presente Termo, em sua totalidade, 

para que produza seus jurídicos efeitos. E, por assim se acharem ajustados e contratados, 

assinam as partes, em 3 (três) vias, juntamente com as 2 (duas) abaixo descritas e assinadas, 

presentes a todo o ato, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.  

 

Rio Grande-RS, ___de _______ de 2014.  

 

 

 

ALEXANDRE DUARTE LINDNMEYER 

Prefeito Municipal 

 

 

GILMAR XAVIER ÁVILA 

Secretário de Município de Habitação e 

Regularização Fundiária 

 

 

 

XXXXXXX 

Empresa 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

XXXXXX 

CPF 

 

XXXXXX 

CPF 

 


